
 
 

Ofício: 136/2023     Salto, 31 de outubro de 2023 

 
Assunto: ALUNO JONATHAN GOMES STRANGHITI 

Aluno APAE SALTO SP 

 
 
Ilmo. Sr. Presidente 

 
O cidadão acima mencionado foi aluno da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS ESPECIAIS APAE SALTO/SP. É interno da CASA NAHIM, não 

possuindo família.                      Nascido em 30/07/2004, atualmente com 19 anos de idade. 

Possui deficiência intelectual e está inserido na SECRETARIA DIGITAL como 

público de necessidades especiais. Tem como endereço residencial a Rua Rubi, 

120 Jardim Sontag em Salto. Telefone 4021 2267. Estudou no  CEMUS I em 2008 

e foi transferido para APAE SALTO SP no mesmo ano. Há 16 anos frequenta a 

ASSOCIAÇÃO APAE e agora apresentou comportamento agressivo, sofrendo a 

penalidade de “expulsão”, alegando que a ASSOCIAÇÃO  não tem mais o que 

fazer, pois o mesmo apresenta SÍNDROME DO ALCOOLISMO FETAL. Nos 

registros do aluno na SEDUC, o mesmo foi declarado como aluno que 

abandonou a APAE 

 



O aluno é conveniado pelo ESTADO e, portanto, os gestores dos TERMOS DE 

COLABORAÇÃO entre ESTADO E APAE, já tem ciência da expulsão do mesmo. 

Indignados com as atitudes da APAE e com a permissão da DIRETORIA DE 

ENSINO REGIÃO DE ITU, os membros colegiados deste CME SALTO SP 

reuniram-se em 20 de setembro de 2023, conforme ATA disponível em 

cmesalto.com.br. A APAE deve continuar o atendimento com oferta de um 

Pedagogo, no período em que o aluno ficaria na CASA NAHIM, afastado de suas 

atividades pedagógicas. Para justificar que não poderia ceder o profissional, a 

Coordenadora Pedagógica compareceu em reunião do CME em 18 de outubro 

de 2023 (ATA disponível em cmesalto.com.br), declarando que não poderia a 

APAE se dispor de tal profissional. O aluno interno da CASA NAHIM, está sem 

atendimento escolar, até a presente data, o que lhe  é de direito. Este colegiado 

cobrou da DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE ITU, através do Dirigente 

Regional e da gestora do termo de colaboração e fomento, senhora MARIA ALICE 

PASSARELLI (Ofício 130/23) anexo ao presente, e a mesma ratificou em 

INFORMATIVO de que a APAE já havia se pronunciado através do ofício 

114/2023 (anexo ao presente). Finalmente, algumas indagações foram elencadas 

em reuniões para a defesa de uma educação voltada ao aluno, com necessidade 

especial, negligenciado em seu direito de ter uma família, interno de uma CASA 

(orfanato). Note-se que a APAE  recebe pelo aluno através do TERMO DE 

COLABORAÇÃO – aditado com mais                            R                  $                                     91.000,00. 

Extrato de Aditamento ao Termo de Colaboração Processo nº:SEDUC-PRC-

2021/52206 Parecer Referencial CJ nº 40/2022, emitido em: 20/12/2022 

Fundamento Legal: Lei Federal n° 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, alterada 

pela Lei Federal n° 13.204/2015, de 14 de dezembro de 2015, bem como pelos 

Decretos n° 61.981/2016, nº 62.294/2016, nº 63.934/2018 e nº 66.743/2022. 

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, e 

a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO – 

APAE SALTO Signatário da 

OSC: Lucélia Aparecida Massoca Gestor da parceria, nomeado pelo Dirigente 

de Ensino: Cintia Cristina Rodrigues da Cunha Objeto – 2º Aditamento ao Termo 

de Colaboração, celebrado em 28/12/2021, objetivando o atendimento aos 

educandos com graves deficiências não beneficiados pela inclusão em classes 

comuns do ensino regular. Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023. Valor: R$ 

435.697,92 Data da assinatura: 30/12/2022. 



A APAE alega que o ex-aluno está fora da idade, porém, pelos registros 

analisados  das matrículas a maioria dos alunos lá existentes está fora da idade. A 

APAE alega que o aluno é agressivo e não possuem mais metodologias para 

Jonathan. Porém, é este tipo de perfil que a APAE cuida, porque os alunos, segundo 

as novas políticas do público da educação especial, são direcionados à inclusão da 

rede regular. Ora, se a APAE não dá conta, quem faria o trabalho? Há na APAE, 

professores e monitores que são pagos pelo CONVÊNIO com a REDE MUNICIPAL 

DE SALTO, e as classes são formadas com poucos alunos.                                                                

A APAE alega que a CASA NAHIM possui recursos para cuidar do JONATHAN, 

mas quem recebe a verba para os cuidados com a Educação escolar é a APAE. A 

CASA NAHIM capta recursos para manter o aluno interno, com acomodação, 

alimentação, especialistas e outros. Finalmente, a APAE menciona no ofício de que o 

JONATHAN está afastado definitivamente. Mas, nos registros da SED o informativo é 

que o aluno abandonou, o que não procede. Mas, o que mais indignou os membros 

conselheiros, foi a resposta da gestora dos termos de colaboração, de que a APAE já 

teria respondido (anexo ao presente). Ora, se a DER/ITU monitora para que as 

instituições ofereçam serviços de qualidade aos alunos do público da educação 

especial e aceitam passivamente a expulsão de                            um aluno especial da Instituição que 

recebe por isso, e registra ABANDONO na                           SECRETARIA DIGITAL, resta somente 

aos nobres conselheiros recorrerem à Justiça, com Liminar, e solicitar desta ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, justiça gratuita em favor do aluno JONATHAN 

GOMES STRANGHITI, interno da  CASA NAHIM, expulso da APAE SALTO SP, a fim 

de garantir-lhe uma educação  pública de direito. 

Há de se informar ao nobre Presidente da OAB, que este CME SALTO, desde 

2017 vem estudando os termos de colaboração e fomento das associações de 

Salto/SP. 

Já informamos a DER/ITU e a SEME SALTO SP, que custeiam com valores 

significativos monitoramento frequente às instituições, com a finalidade da garantia de 

seus direitos, conquistados ao longo do percurso. 

O que de fato pleiteamos: 



a) Instituição que dê conta do atendimento de aluno com SÍNDROME DE ALCOOLISMO 

FETAL na cidade de Campinas, especializadas, custeadas pela APAE SALTO SP, uma vez 

que ela recebeu as verbas públicas para atendimento. 

b) Ou atendimento de Pedagogo na CASA NAHIM custeado pela APAE uma vez que ela 

recebeu verba para atendimento. 

c) Inserção urgente do aluno em ESCOLA pois o mesmo encontra-se sem atendimento na 

CASA NAHIM, participando de algumas atividades físicas, somente. 

d) Solicitação à DER/ITU que retire o termo ABANDONO dos registros, porque o aluno não 

abandonou e reveja o TERMO DE COLABORAÇÃO E FOMENTO, uma vez que o aluno 

não está mais na Unidade. 

e) Solicite da APAE documento comprobatório da devolução da verba. 

 
 
 

Certa de colaborar com a formação integral de um cidadão, dotado de direitos, e uma prática 

humanizadora de educar deste CME na garantia de direitos, despeço-me externando protestos de 

estima e consideração. 

 

 
Cordialmente, 

 
 
 

EVELIZE ASSUNTA PADOVANI 

PRESIDENTE CME SALTO SP 

RG 11 502 730 0 

 

 
 
 
JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA 

Presidente ORDEM ADVOGADOS DE SALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 



 



 



 



 



 
 


